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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE
E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA.  IMPROPRIEDADE  DO  MEIO
ESCOLHIDO.  PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

-  Os  Embargos  Declaratórios  têm  a  finalidade  de
esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não  servindo
para reexame de matéria decidida.

- Ainda que para fim de prequestionamento, devem
estar presentes os três requisitos ensejadores dos
Embargos de Declaração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  REJEITAR os  Embargos  de  Declaração,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.133.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios interpostos por José Nilvan

Almeida da Costa alegando que o Acórdão de fls. 111/113 apresentou omissão

e obscuridade. 

Em  síntese,  disse  que  na  Decisão  Embargada  não  houve

manifestação sobre as alegações de que os comentários que postou na rede
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social (facebook) foram apenas os repasses das informações prestadas pelo

fabricante do produto comprado junto ao Autor/Embargado. Disse que também

não  houve  pronunciamento  acerca  dos  demais  pontos  colocados  na

contestação  e  nas  contrarrazões  recursais.  Alertou  que  possui  o  direito

constitucional de liberdade de expressão, garantia não observada na Decisão

Embargada.  Salientou  que  a  indenização  por  danos  morais  foi  fixada  sem

qualquer fundamentação (fls. 116/120). 

Devidamente intimada, a Embargada ofereceu contrarrazões às

fls. 126/128.

É o relatório.

VOTO

Revendo o Acórdão atacado, vê-se que este não padece de

obscuridade ou omissão, havendo julgado inteiramente a questão debatida.

Obscura para fins de interposição de Embargos de Declaração,

é a Decisão que lhe falta clareza no sentido, dificultando a compreensão e

permitindo interpretação ambígua do texto,  o  que não ocorreu na presente

hipótese.

Na  ocasião,  deixou-se  claro  que  os  comentários  publicados

pelo  Promovido/Embargante,  em  que  pese  o  direito  constitucional  de  livre

expressão, ultrapassaram a mera crítica ou reclamação, descambando para a

imputação, não comprovada, de prática criminosa à Qualitech.

Com  efeito.  Percebe-se  que  o  Recorrente,  ao  levantar  sua

contrariedade  à  interpretação  dada  ao  Acórdão  Embargado,  está,  de  fato,

pretendendo modificá-lo, e a isso não se prestam os Aclaratórios.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, há muito tempo,

já consolidou entendimento, refutando a utilização de Embargos de Declaração

como meio de rediscussão da matéria. Veja-se:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
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REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA
CAUSA.  IMPOSSIBILIDADE.  PLEITO  PELA  ANÁLISE
DE  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  DESCABIMENTO.
PRECEDENTES. 1. Inexistentes as hipóteses do art. 535
do  CPC,  não  merecem  acolhida  os  embargos  de
declaração  que  têm  nítido  caráter  infringente.  2.  Os
embargos  de  declaração  não  se  prestam  à
manifestação de inconformismo ou à rediscussão do
julgado.  3.  Consoante  disposto  no  art.  105  da  Carta
Magna, o Superior Tribunal de Justiça não é competente
para se manifestar sobre suposta violação de dispositivo
constitucional nem sequer a título de prequestionamento.
4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no
CC  133.509/DF,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  13/05/2015,  DJe
19/05/2015)

E:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO  CPC.
AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  DISSÍDIO  NÃO
CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
REVISÃO.  VALOR  RAZOÁVEL.  1.  Os  embargos  de
declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão
ou  contradição  porventura  existentes  no  acórdão,  não
servindo à rediscussão da matéria já julgada no recurso.
2.  A  ausência  de  prequestionamento  dos  dispositivos
legais  tidos  por  violados  impede  o  conhecimento  do
recurso especial. 3. Não se conhece de recurso especial
interposto  com  fundamento  no  art.  105,  III,  "c",  da
Constituição, se não há similitude fática entre o acórdão
recorrido  e  os  paradigmas  apresentados.  4.  A
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  admite,
excepcionalmente,  em recurso especial,  o  reexame do
valor fixado a título de danos morais, quando ínfimo ou
exagerado.  Hipótese,  todavia,  em  que  a  verba
indenizatória, consideradas as circunstâncias de fato da
causa,  foi  estabelecida  pela  instância  ordinária  em
conformidade com os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.  5.  Embargos de declaração parcialmente
acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl no AgRg no Ag
837.810/RJ,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  07/05/2015,  DJe
14/05/2015)

Os Embargos Declaratórios  não são remédio  para  obrigar  o

julgador a renovar ou reforçar a fundamentação do decisório. A mera alegação

de obscuridade ou omissão, sem a demonstração específica e concreta, não

possui o condão de justificar a interposição dos Aclaratórios.
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No  caso  concreto,  o  Acórdão  Embargado  encontra-se

suficientemente  fundamentado,  prevalecendo  o  princípio  do  livre

convencimento  motivado,  segundo  o  qual  o  magistrado  forma  e  firma  sua

convicção  a  partir  das  provas,  da  legislação  pertinente,  da  jurisprudência,

enfim, sem estar, necessariamente, vinculado às alegações das partes.

Ausentes os pressupostos do art.  535 do CPC, não se pode

emprestar efeitos modificativos nem sequer prequestionar, como bem define o

Superior Tribunal de Justiça, no julgado transcrito abaixo:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO
REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  OFENSA AOS ARTS.  5º,  LIV E LV, E
93,  IX,  DA CF.  VIA INADEQUADA.  1.  Em essência,  a
oposição  de  embargos  de  declaração  almeja  o
aprimoramento  da  prestação  jurisdicional  por  meio  da
complementação  de  julgado  que  se  apresenta  omisso,
contraditório, ambíguo, obscuro ou com erro material (art.
619  do  cpp).  Na  espécie,  não  há  vício  no  acórdão
embargado. 2. A via especial não se presta à análise da
ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, ainda
que  para  fins  de  prequestionamento.  3.  Embargos  de
declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-EDcl-AREsp
2.776; Proc. 2011/0060764-7; SC; Sexta Turma; Rel. Min.
Sebastião Reis Júnior; DJE 04/10/2013; Pág. 1184).

No mais,  o  julgador  não  está  obrigado  a  analisar  todos  os

pontos  ou  dispositivos  legais  eventualmente  aplicáveis  à  hipótese.  Deve

demonstrar as razões de seu convencimento, sem obrigatoriedade de discorrer

sobre todas as teses invocadas pelas partes. 

Portanto, não se pode voltar, repita-se, em sede de Embargos

de Declaração, as questões já julgadas e óbices já superados, exceto para

sanar omissão,  contradição ou dúvida no julgado,  o que não é o caso dos

autos, motivos pelos quais, REJEITO os presentes Aclaratórios.

É o voto.

Presidiu  a sessão o Excelentíssimo Desembargador  Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor Desembargador  Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.
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Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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